
TERMO DE CONVÉNIO

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE

COOPERATIVA ANTÓNIO SÉRGIO PARA A

ECONOMIA SOCIAL CASES E SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

COOPERATIVISMO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SESCOOP/RS

Considerando a vontade das partes em promover o desenvolvimento

cultural, social e económico, através da integração dos países convenientes e o

fortalecimento do Sistema Cooperativista, os firmatários celebram o presente

Termo de Convénio.

COOPERATIVA ANTÓNIO SÉRGIO PARA A ECONOMIA

SOCIAL - CASES,com sede na Rua do Viriato, n° 07, 1050-233, na cidade de

Lisboa, Portugal, neste ato representado por seu presidente, Sr. Eduardo

Graça, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

COOPERATIVISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

SESCOOP/RS, inscrito no CNPJ sob o n. 10.510.590/0001-56, com sede na

Rua Félix da Cunha, 12, nesta capital, neste ato representado poK se

Presidente, Sr. Vergilio Frederico Perius, mediante as seguintes cláusulas e

condições:



CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convénio tem por objetivo propiciar o

estreitamento das relações entre os movimentos cooperativos dos países

lusófonos, através do fomento a projetos de pesquisa e intercâmbio entre

professores e alunos de entidades indicadas pelos signatários.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INEXISTÊNCIA DO ÓNUS

FINANCEIRO

Para a consecução do objeto deste Termo não haverá ónus

financeiro para as partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo

por acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre para a sohjção de

qualquer dúvida resultante da interpretação das Cláusulas do presente

de Cooperação, com expressa renúncia dos partícipes de qualquer outro, "por

mais privilegiado que seja.



E por estarem justas e convencidas, lavram o presente

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que firmam na presença

das testemunhas subscritas.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2010.
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